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Resumo: O presente estudo analisa o papel das clínicas jurídicas enquanto instrumentos de 
promoção dos direitos humanos, com ênfase na difusão dos direitos da criança e do 
adolescente em comunidades vulnerabilizadas. Fundamentado nos princípios constitucionais 
de dignidade da pessoa humana, cidadania e proteção integral, previstos na Constituição 
Federal de 1988 e no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), parte-se do 
pressuposto de que a educação em direitos humanos constitui elemento essencial para a 
efetivação das garantias fundamentais e para a redução das desigualdades sociais. A pesquisa, 
de caráter qualitativo e bibliográfico, revisa experiências nacionais de clínicas jurídicas que 
atuam na educação e orientação de crianças e adolescentes sobre seus direitos, destacando seu 
potencial formador e transformador tanto para os discentes quanto para as comunidades 
atendidas. As clínicas jurídicas surgem como alternativa pedagógica ao ensino tradicional, 
aproximando teoria e prática e fomentando a formação de juristas socialmente responsáveis. 
Ao levar conhecimento jurídico às comunidades, especialmente às camadas mais pobres e 
menos escolarizadas, esses projetos contribuem para desnaturalizar desigualdades, estimular 
o protagonismo juvenil e ampliar o acesso à justiça. A análise evidencia que tais iniciativas, 
quando articuladas com escolas, conselhos tutelares e organizações sociais, fortalecem redes 
de proteção e promovem metodologias participativas e dialógicas, capazes de tornar os 
direitos compreensíveis e aplicáveis na vida cotidiana dos jovens. Entretanto, persistem 
desafios estruturais e pedagógicos, como o desconhecimento dos direitos por parte dos 
beneficiários, o formalismo do ensino jurídico, a escassez de recursos e a fragmentação das 
políticas públicas. Para que as clínicas jurídicas cumpram plenamente seu papel, 
recomenda-se maior apoio institucional e financeiro, a integração da Educação em Direitos 
Humanos aos currículos de Direito e a adoção de metodologias ativas que privilegiem a 
experiência prática supervisionada e a interdisciplinaridade. Conclui-se que as clínicas 
jurídicas, ao articularem ensino, extensão e promoção dos direitos humanos, são ferramentas 
eficazes de democratização do acesso à justiça e de fortalecimento da cidadania. No contexto 
dos direitos da criança e do adolescente, sua atuação contribui para formar sujeitos 
conscientes de seus direitos e capazes de participar ativamente da vida social, consolidando 
uma cultura democrática e inclusiva. 
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